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PORTARIA N"009/ni

Angelin dos Santos Baraldi, Presidente da Câmara Municipal de Primavera
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

ARTIGO 1"- Fica a Sr" SANDRA JACOB DO CARMO, CPF N°
913.689.361-72 residente e domiciliada em Primavera do Leste - MT.,

exonerada das funções de Telefonista nível 6, desta Casa de Leis, à partir de
08 de maio de 2001.

ARTIGO 2" - A exoneração tem por finalidade adequar a contratação da
funcionária supra de acordo com a nova Lei de Cargos e Salários desta Casa
de Leis.

Registre e publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, em
08 de maio de 2001.

Angelin à^Santos Baraldi
Presidente


